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dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual.

XIV – Farão parte integrante deste Termo de Inexigibilidade, a 

Nota de Empenho e todos os documentos pertencentes ao Proces-

so Administrativo de Despesa n.º SEI-2025-10002601.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 

14.133/2021 e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus 

dispositivos estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 

nº 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS, 02 DE SETEMBRO DE 2025.

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

N.º 068/2025/SCP

A Srª. Secretária de Cultura e Patrimônio resolve contratar dire-

tamente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresen-

tação da Banda Sereno, com base no artigo 74, inciso II, da Lei 

14.133/2021, embasado no Parecer 50/2025/PGM/ASJUR03.

I – N.º DO PROCESSO: SEI-2025-03000777 

II – CREDOR: 49.485.794 RAFAEL CORREA BITENCORT

III – CNPJ: 49.485.794/0001-10 

IV – ENDEREÇO: Avenida Doce Angra, nº 563 B, Village, Angra 

dos Reis/RJ – CEP: 23.914-160.

V – OBJETO: Contratação do show da Banda “Sereno” para apre-

sentação no evento ExpoTuris Rio, promovido pela Secretaria de Es-

tado de Turismo – SETUR/RJ e TurisRio, com apoio da Fecomércio 

RJ e da Prefeitura de Angra dos Reis, na Praia do Anil, às 20hs. 

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 4.000,00 

(quatro mil reais).

VII – DO PRAZO: A apresentação acontecerá no dia 05/09/2025.

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Justi-

ficativa para Contratação, DOC-SEI-00657854.

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Justificativa para 

Contratação, DOC-SEI-00657854, Proposta da empresa, DOC-

SEI-00657807, e Notas Fiscais, DOC-SEI-00657843/DOC-

SEI-00657844/DOC-SEI-00657845/  DOC-SEI-00667262.

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 

conforme item 7 do Termo de Referência, DOC-SEI-00667110.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II, 

da Lei 14.133/2021.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação correrão 

por conta do PT: Ficha nº 20250383, dotação orçamentária n.º 20

.2022.13.392.0219.2746.339039.15000000.

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual.

XIV – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os doc-

umentos pertencentes ao Processo SEI-2025-03000777, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação 

em favor da empresa 49.485.794 RAFAEL CORREA BITEN-

CORT, CNPJ: 49.485.794/0001-10, com fulcro no inciso II, do 

Art. 74 do supracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 

14.133/2021 e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus 

dispositivos estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da su-

pracitada Lei.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 02 DE SETEMBRO DE 2025.

MARLENE PONCIANO

SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

N.º 069/2025/SCP

O Sr. Secretário-Executivo de Gestão Cultural resolve contratar 

diretamente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apre-

sentação da Banda Nosso Som, com base no artigo 74, inciso II, da 

Lei 14.133/2021, embasado no Parecer 38/2025/PGM/ASJUR10.
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I – N.º DO PROCESSO: SEI-2025-03000776

II – CREDOR: 43.374.329 LUCAS DA COSTA OVIDIO

III – CNPJ: 43.374.329/0001-25

IV – ENDEREÇO: Rua das Acácias, nº 86, Nova Angra, Angra 

dos Reis/RJ – CEP 23.933-010. 

V – OBJETO: Contratação do show da Banda “Nosso Som” para 

apresentação musical, de 2 horas, no evento ExpoRio Turismo, na 

Praia do Anil – Angra dos Reis, às 20hs.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 3.000,00 (três 

mil reais).

VII – DO PRAZO: A apresentação acontecerá no dia 06/09/2025.

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Justi-

ficativa para Contratação, DOC-SEI-00657789.

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Justificativa para 

Contratação, DOC-SEI-00657789, Proposta da empresa, DOC-

SEI-00657732, e Notas Fiscais, DOC-SEI-00657780/DOC-

SEI-00657782/DOC-SEI-00657783/  DOC-SEI-00669068.

X – FORMA DE PAGAMENTO: Conforme item 7 do Termo de 

Referência, DOC-SEI-00668928. 

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II, 

da Lei 14.133/2021.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação correrão 

por conta do PT: Ficha nº 20250383, dotação orçamentária n.º 20

.2022.13.392.0219.2746.339039.15000000.

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual.

XIV – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os doc-

umentos pertencentes ao Processo SEI-2025-03000776, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação 

em favor de 43.374.329 LUCAS DA COSTA OVIDIO, CNPJ: 

43.374.329/0001-25, com fulcro no inciso II, do Art. 74 do su-

pracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 

14.133/2021 e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus 

dispositivos estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da su-

pracitada Lei.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 02 DE SETEMBRO DE 2025.

MARLENE PONCIANO

SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE DISPENSA Nº 018/2025/SPDC

Processo nº SEI-2025-14000411, o Secretário de Proteção e Def-

esa Civil, no uso de suas atribuições, resolve contratar por dispen-

sa de licitação, com fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei 

14.133/2021. 

1º – OBJETO: Aquisição de guincho alavanca e estropo de cabo 

de aço para corte de árvore, o qual atenderá a demanda da Secre-

taria de Proteção e Defesa Civil.

2º – FAVORECIDOS: GLOBAL DO BRASIL COMERCIOS 

E SERVICOS LTDA, CNPJ: 59.510.137/0001-39, itens 01 e 02 

e V7 NEGÓCIOS LTDA, CNPJ: 23.871.232/0001-10, item 03 

3º – VALOR TOTAL: R$ 19.408,10 (dezenove mil, quatrocentos 

e oito reais e dez centavos).

GLOBAL DO BRASIL COMERCIOS E SERVICOS LTDA, R$ 

16.933,30 (dezesseis mil, novecentos e trinta e três reais e trinta 

centavos)

V7 NEGÓCIOS LTDA, R$ 2.474,80 (dois mil, quatrocentos e 

setenta e quatro reais e oitenta centavos)

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da Nota 

de Liquidação, elaborada pela Secretaria de Finanças, sendo está 

condicionada à apresentação do documento de cobrança na Sec-

retaria de Proteção e Defesa Civil, cumpridas as formalidades le-

gais e contratuais previstas, mediante crédito em conta corrente da 

CONTRATADA. 

5º – PRAZO: O prazo de entrega dos materiais/equipamentos, 

será de no máximo 20 (vinte) dias, contados do recebimento da 

Ordem de Fornecimento a ser emitida pelo Departamento de Op-

erações e Logística, da Secretaria de Proteção e Defesa Civil.


